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Decreto nº 3.845/2026, de 28 de maio de 2026.

“Dispõe sobre a adesão do Município de Anta Gorda/RS ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica – NFS-e e dá outras providências.”


O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a legislação tributária municipal vigente, e

Considerando a necessidade de modernização e padronização dos procedimentos de emissão da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e);

Considerando o disposto no Protocolo de Adesão ao Padrão Nacional da NFS-e, disponibilizado pelo Governo Federal;

Considerando a importância de facilitar o cumprimento das obrigações tributárias pelos prestadores de serviços e otimizar a fiscalização municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Anta Gorda/RS, a emissão da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e) no padrão nacional, a partir de 1º de julho de 2026, conforme especificações técnicas e operacionais definidas pelo Ambiente Nacional da NFS-e.

Art. 2º A adesão ao sistema nacional será efetivada por meio de integração entre o sistema municipal e a plataforma disponibilizada pelo Governo Federal, observadas as normas e manuais técnicos vigentes.





Art. 3º A emissão da NFS-e será obrigatória para todos os prestadores de serviços estabelecidos no Município, ressalvadas as hipóteses de dispensa previstas em legislação específica.
§ 1º Os prestadores de serviços obrigados à emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, nos termos da legislação tributária municipal, deverão realizar a migração para a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica no padrão nacional – NFS-e Nacional – utilizando o emissor público nacional.
§ 2º Os prestadores de serviços obrigados à emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica no padrão nacional – NFS-e Nacional – deverão observar as orientações, FAQ, manuais, tutoriais e documentação técnica disponíveis no Portal da NFS-e Nacional, acessível por meio do endereço eletrônico: https://www.gov.br/nfse/pt-br.
§ 3º Aos prestadores de serviços obrigados à emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica no padrão nacional – NFS-e Nacional – é vedada a utilização de emissor próprio do Município após 30 de junho de 2026, mesmo na hipótese em que o emissor do sistema nacional esteja indisponível.

Art. 4º O contribuinte poderá emitir a NFS-e:
I – diretamente no portal nacional da NFS-e;
II – por meio de integração de sistemas autorizados;
III – em aplicativo oficial disponibilizado pelo Ambiente Nacional.

Art. 5º No caso da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica no padrão nacional – NFS-e Nacional – o cancelamento ou substituição do documento fiscal poderá ser realizado pelo emissor no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da data de sua emissão, observadas as regras de pagamento do ambiente nacional e ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único. Em casos pontuais e excepcionais, o cancelamento de NFS-e poderá ser realizado de ofício pela autoridade tributária, por prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de emissão, após análise dos critérios da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante solicitação do contribuinte formalmente protocolada e instruída com as provas cabíveis.

Art. 6º O suporte informativo e técnico relativo à utilização do emissor nacional da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e Nacional – é de competência do Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica de Padrão Nacional (NFS-e), nos termos da Resolução CGSN/SE nº 03, de 30 de agosto de 2023, cabendo ao Município de Anta Gorda/RS prestar informação em caráter subsidiário aos contribuintes quanto ao funcionamento, acesso e operação do referido sistema no que tange às particularidades da legislação municipal.



Art. 7º Compete à Secretaria Municipal da Fazenda:
I – regulamentar procedimentos complementares referentes à NFS-e;
II – prestar suporte e orientação aos contribuintes;
III – fiscalizar o cumprimento das obrigações acessórias relacionadas à NFS-e.

Art. 8º Fica descontinuado, a partir de 1º de julho de 2026, o sistema municipal de emissão de NFS-e, até então mantido pelo Município, para emissão de novas notas.

Art. 9º Até 30 de junho de 2026, permanece a obrigatoriedade dos contribuintes da emissão da NFS-e pelo sistema municipal, não sendo reconhecida validade jurídica às notas emitidas pelo emissor nacional antes da data de início prevista no art. 1º.

Art. 10. As NFS-e emitidas pelo sistema municipal até 30 de junho de 2026 manterão plena validade jurídica e ficarão disponíveis para consulta e fiscalização, inclusive posteriores à referida data.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda RS, aos 28 dias do mês de maio de 2026.


Francisco David Frighetto
Prefeito Municipal




Registre-se e publique-se.
Data supra.


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
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